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DECRETO Nº 483/2024, 

DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE PESSOAL EM CARGO 
DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições e competências legais, e 

- CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso V da Constituição Federal;  

- CONSIDERANDO que a Lei n.º 291/2022 entrou em vigor no dia 01 de janeiro de 

2023 revogando integralmente a Lei n.º 167/2014; 

- CONSIDERANDO que compete privativamente ao Poder Executivo dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da Lei Orgânica 

Municipal;   

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado a pedido do cargo de Secretário de Ação Social, o Sr. 

EDIJONSON VIEIRA DOS SANTOS, CPF: 109.316.435-20. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Macajuba, Bahia, em 5 de abril de 2024. 

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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